
Nº da proposição
00082/2017

Data de autuação
14/09/2017

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.147 - ALTERA A LEI N.º 13.513, DE 19 DE JULHO DE 2004, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO



1 de 41



2 de 41



3 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  15/09/2017 10:05:36  Data da assinatura:  15/09/2017 15:41:12

PLENÁRIO

DESPACHO
15/09/2017

LIDO NA 113ª (CENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE SETEMBRO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

4 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  18/09/2017 09:24:08  Data da assinatura:  18/09/2017 09:25:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
18/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 82/2017
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

5 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM Nº 8.147/2017 PROPOSIÇÃO N.º 00082/2017 REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/09/2017 11:34:54  Data da assinatura:  21/09/2017 11:36:09

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/09/2017

PARECER

 

Mensagem nº 8.147/2017

 

Proposição n.º 00082/2017   

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.147, de 9 de junho de
2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “Altera a Lei n° 13.513, de 19 de julho de
2004, e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A proposta tem como finalidade atualizar e aperfeiçoar a legislação pertinente ao processo de escolha e
indicação dos integrantes dos Núcleos Gestores das Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino,
visando agilizar os procedimentos das seleções públicas, diminuindo seu custo.

 

Também se objetiva disciplinar, observando suas particularidades, o processo de escolha de gestores das
Escolas Indígenas, Escolas Quilombolas, Escolas regulares em áreas de assentamento da Reforma
Agrária e Escolas Famílias Agrícolas – EFA; existentes na Rede Estadual.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;
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Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos. 

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

 IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar
dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena,
para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe
for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no   art. 214, atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°, da Lei federal n.° 13.005/2014, determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional. seus próprios planos de educação

 

Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa mecanismos para aperfeiçoar o processo de
escolha dos Núcleos Gestores das Escolas da Rede Pública Estadual de ensino como forma de
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incrementar o Plano Estadual de Educação e concretizar a norma disposta no art. 23, inciso V da
Constituição Federal de 1988, a qual preleciona que compete aos Estados proporcionar meios de acesso à
educação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.147/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 21 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
setembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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PARECER

 

Mensagem nº 8.147/2017

 

Proposição n.º 00082/2017   

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.147, de 9 de junho de
2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “Altera a Lei n° 13.513, de 19 de julho de
2004, e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A proposta tem como finalidade atualizar e aperfeiçoar a legislação pertinente ao processo de escolha e
indicação dos integrantes dos Núcleos Gestores das Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino,
visando agilizar os procedimentos das seleções públicas, diminuindo seu custo.

 

Também se objetiva disciplinar, observando suas particularidades, o processo de escolha de gestores das
Escolas Indígenas, Escolas Quilombolas, Escolas regulares em áreas de assentamento da Reforma
Agrária e Escolas Famílias Agrícolas – EFA; existentes na Rede Estadual.

 

É o relatório. Passo a opinar.

10 de 41



 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;
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Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos. 

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

 IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar
dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena,
para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe
for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no   art. 214, atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°, da Lei federal n.° 13.005/2014, determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional. seus próprios planos de educação

 

Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa mecanismos para aperfeiçoar o processo de
escolha dos Núcleos Gestores das Escolas da Rede Pública Estadual de ensino como forma de
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incrementar o Plano Estadual de Educação e concretizar a norma disposta no art. 23, inciso V da
Constituição Federal de 1988, a qual preleciona que compete aos Estados proporcionar meios de acesso à
educação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.147/2017, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 21 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
setembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
25/09/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 82/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.147/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.147 - ALTERA A LEI N.º
13.513, DE 19 DE JULHO DE 2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 82/2017, oriunda da mensagem nº 8.147/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
13.513, DE 19 DE JULHO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “a, b, c” e art. 88, incisos III e VI
da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

 

A proposta tem como finalidade atualizar e aperfeiçoar a legislação pertinente ao processo de escolha e
indicação dos integrantes dos Núcleos Gestores das Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, visando
agilizar os procedimentos das seleções públicas, diminuindo seu custo.
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Também se objetiva disciplinar, observando suas particularidades, o processo de escolha dos gestores das
Escolas Indígenas, Escolas Quilombolas, Escolas regulares em áreas de assentamento da Reforma
Agrária e Escolas Famílias Agrícolas- EFA, existentes na Rede Estadual.

Importante salientar ainda o disposto no art. 8°, da Lei federal n.° 13.005/2014, que determinou que os
Estados-membros elaborem seus próprios planos de educação.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 82/2017 (oriunda da mensagem nº 8.147/2017), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

23ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 26/09/2017

COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DAS COMISSÕES CE E CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  26/09/2017 17:57:26  Data da assinatura:  26/09/2017 17:58:59

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
26/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Mensagem nº
82/2017

Emendas 01 e 02 Sim Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  26/09/2017 18:02:17  Data da assinatura:  26/09/2017 18:03:24

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

INFORMAÇÂO
26/09/2017

Retificação de Informação

 

No que tange o Documento de nº 12, qual seja, Memorando de Designação de Relatoria, este refere-se as
Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público - CTASP e de Educação - CE

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 82/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  26/09/2017 18:18:51  Data da assinatura:  26/09/2017 18:24:48

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
26/09/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 82/2017 E EMENDAS 

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.147/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.147 - ALTERA A LEI N.º
13.513, DE 19 DE JULHO DE 2004, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 82/2017 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.147/2017 do Poder Executivo
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A
LEI N.º 13.513, DE 19 DE JULHO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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A proposta tem como finalidade atualizar e aperfeiçoar a legislação pertinente ao processo de escolha e
indicação dos integrantes dos Núcleos Gestores das Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, visando
agilizar os procedimentos das seleções públicas, diminuindo seu custo.

Também se objetiva disciplinar, observando suas particularidades, o processo de escolha dos gestores das
Escolas Indígenas, Escolas Quilombolas, Escolas regulares em áreas de assentamento da Reforma
Agrária e Escolas Famílias Agrícolas- EFA, existentes na Rede Estadual.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

EMENDAS:

A emenda de nº 01/2017, de autoria do deputado Elmano de Freitas, como se trata de uma importante
iniciativa, sugerimos o acatamento dessa emenda com a seguinte redação:

§1º Para o provimento de cargos em comissão de Diretor de Escolas Indígenas, Quilombolas e Escolas
Regulares em áreas de assentamento da Reforma Agrária, também deverão ser realizadas eleições diretas
e secretas, mediante sufrágio universal, junto à respectiva comunidade escolar, podendo dela participar
apenas os candidatos aprovados na seleção pública específica tratada no caput. No caso das escolas
indígenas, estarão aptos a votar todas as pessoas da comunidade educativa que possuam idade igual
ou superior a 12 anos que forem cadastradas conforme critérios estabelecidos nos intrumentos
legais para a sua operacionalização. 

Com relação a emenda de nº 02, somos de parecer favorável.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto Favorável a  da mensagem nº 82/2017o Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.147/2017),Favorável com modificação a emenda de nº 01 e Favorável a
emenda de nº 02.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

30 de 41



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES DA CTASP E CE

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  26/09/2017 18:33:05  Data da assinatura:  26/09/2017 18:34:59

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

26ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 26/09/2017

COMISSÕES TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - CTASP E DE
EDUCAÇÃO - CE

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                                    

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  27/09/2017 10:53:47  Data da assinatura:  27/09/2017 17:18:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria de emendas

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas nºs Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 01 e 02
SIM, APROVADO EM

21/09/17
NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99705 - DIRCEU COSTA LIMA FILHO

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.

  Data da criação:  28/09/2017 11:10:42  Data da assinatura:  28/09/2017 12:51:09

GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
28/09/2017

 

EMENDAS Nº 01/2017 E 02/2017 AO PROJETO DE LEI 82/2017 ORIUNDO DA MENSAGEM
DO EXECUTIVO Nº. 8.147/17

 

MODIFICA O § 1º DO ART. 2º E O ART. 4º DA
PROPOSIÇÃO 82/2017 ORIUNDA DA MENSAGEM
8.147/2017.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Tratam-se de Emendas ao ,Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo do Estado do Ceará
alterando dispositivos, a saber §1º do art, 2º e o art. 4º, da Mensagem Governamental que  “altera a Lei
13.513/2004”

 

II- ANÁLISE

O Projeto de Lei ao qual pretende-se emendar visa alterar a mensagem nº . 8.147/2017, que por sua vez
altera a Lei nº. 13.513/2004, com objetivo de atualizar e aperfeiçoar a legislação pertinente ao processo
de escolha e indicação dos integrantes dos núcleos Gestores das Escolas da Rede Publica Estadual de
Ensino, visando agilizar os procedimentos das seleções públicas, diminuindo seu custo.

A presente emenda tem o objetivo único de aperfeiçoar ainda mais a mensagem encaminhada e o projeto
de Lei que pretende alterar. Tendo em vista que busca convalidar os atos praticados pelos Diretores
devido a prorrogação de seus mandatos e adiciona critério especial para a escolha do núcleo gestor das
escolas indígenas, quilombolas e Escolas Regulares em áreas de assentamento da Reforma Agraria.

Assim, quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação das
emensas em exame,, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.
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III- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a Emenda nº.01/2017 e 02/2017 ao Projeto de Lei n° 82/2017
(Mensagem nº. 8.147/2017) encontrar-se em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como
com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de  aPARECER FAVORAVEL
admissibilidade das Emendas.

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/09/2017 13:27:19  Data da assinatura:  28/09/2017 13:29:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

39ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 27/09/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  28/09/2017 13:45:04  Data da assinatura:  29/09/2017 17:53:05

PLENÁRIO

DESPACHO
29/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 120ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 63ª (SEXAGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 28/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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